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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.744, DE 2013 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Altera o caput do art. 13, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá 
outras providências", para estabelecer taxas de juros diferenciadas para 
a remuneração dos depósitos vinculados.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1222/2011. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão 
corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados 
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança 
acrescidos de capitalização de juros de: 

I - três por cento ao ano, nos doze primeiros meses de 
existência da conta vinculada;  

II - seis por cento ao ano, a partir do décimo terceiro mês. 

 

......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Sabemos que as contas vinculadas do FGTS acumulam 

perdas crescentes, desde que passaram a ser corrigidas pela TR em 1990. Estudos 

apontam que só no período compreendido entre 2002 e 2010, em comparação ao 

IPCA, a defasagem de rendimentos passa de trinta por cento, prejuízo que necessita 

ser estancado.  

É fato também que nossa economia, apesar de avanços na 

geração de emprego, ainda luta com taxas altas de rotatividade da mão de obra. 

Este ciclo de entrada e de saída do mercado de trabalho, por alguns estimulado pela 

cobertura do seguro-desemprego, acaba gerando custos para a gestão do FGTS 

com repetidas movimentações, emissões de extratos e outras demandas 

burocráticas. 

Contudo, aqueles que logram permanecer mais tempo no 

emprego, ao invés de verem seus patrimônios pessoais reajustados nos mesmos 

índices de aplicações conservadoras, acumulam prejuízos decorrentes da exposição 

à taxa de juros que não reflete a realidade da inflação.  

Nós nos juntamos às muitas vozes que entendem ser 

necessária uma remuneração mais justa para as contas vinculadas. Conhecemos as 
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limitações e os objetivos sociais do FGTS, contudo entendemos que os depósitos 

com menos de um ano devem suportar tais demandas e não todo o patrimônio 

fundiário dos trabalhadores.  

Contamos, assim, com o apoio de nossos ilustres Pares a fim 

de aprovar o presente Projeto. 

Sala das Sessões, em 11 de Junho de 2013. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos 

de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.  

§ 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização 

monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será 

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no 

primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período.  

§ 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a 

atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo 

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo 

existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 

(dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.  

§ 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 

de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte 

progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a 

ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano:  

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;  

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;  
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III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;  

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa.  

§ 4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser 

instituído seguro especial para esse fim.  

 

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego 

nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.  

§ 1º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 

1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos 

constantes dos arts. 477, 478 e 497 da CLT.  

§ 2º O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado 

entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60 (sessenta) por cento da 

indenização prevista.  

§ 3º É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização 

relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do trabalhador, 

até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor 

correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições 

desta Lei.  

§ 4º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito 

retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


